
PROJETO DE LEI Nº 3140/2010
Declara de Utilidade Pública a Associação Peleja Criação Cultural.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Associação Peleja Criação Cultural, entidade civil, sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de julho de 2010.




JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ –Batista Miúdo -



Vereador
JUSTIFICATIVA:


A Associação Peleja Criação Cultural, constituída no dia 26 de outubro de 2008, sem fins lucrativos, com sede na Rua Teófilo Otoni, 109, Centro, tem por finalidades: a) levantar e coletar informações, dados sócio-ambientais, culturais e científicos em todo o Brasil e exterior; b) motivar e estabelecer convênios com entidades governamentais ou não governamentais, nacionais e estrangeiras, no âmbito cultural, ambiental, científico, educacional e congênere, com interesses similares à Associação Cultural para o desenvolvimento de projetos comuns, troca de informações, tecnologias e conhecimentos, para a realização de pesquisas, encontros, festivais, trabalhos de campo, exposições, palestras, cursos ou atividades culturais e educativas, sempre ligados ao interesse dessa associação; c) elaborar, debater e implantar projetos, programas e planos de ação que promovam o desenvolvimento artístico, cultural e sócio-ambiental, que fomentem o empreendedorismo artístico e que sejam do interesse de toda população brasileira; d) fortalecer a cultura local e seus valores históricos, participando do mercado globalizado, sem perder a sua identidade; e) contribuir para o fortalecimento do associativismo e cooperativismo das entidades culturais da região; f) incentivar o voluntariado nas ações de caráter sócio-cultural e sócio-ambiental; g) impulsionar a geração de trabalho e renda através do fortalecimento da cadeia de produção cultural e h) promover o intercâmbio com entidades que compartilhem de interesses comum.

